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 Prezados Senhores; 

 

 Os quadros a seguir demonstram os instrumentos publicados pelo Banco Central do Brasil, que tratam de renegociação de dívidas de crédito rural. 
 

RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA AGRÍCOLA DE INVESTIMENTO 

Parcela Resolução Data   Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários Garantias adicionais 

2005 3.269 
17 de                    

março de 2005 

 

Prorrogação de vencidas e vincendas: 
 

- 1 ano nos municípios onde houve 
problemas com a seca, reconhecido grau 
de calamidade ou de emergência pelo 
Governo Federal; 
 

- 3 anos se houve problemas de 
comercialização devido ao preço e também 
se houve problema com a seca, não 
enquadrado no caso anterior. 
(MCR 2-6-9) 

BNDES 

- até 15 de abril para 
prestações vencidas ou 
vincendas até 30 de 
abril de 2005; 

 

- até 15 dias antes do 
vencimento, para as 
prestações vincendas 
no mês de maio; 

 

 - até 31 de maio, para 
as prestações 
vincendas em 2005.  

Produtores rurais e 
suas cooperativas 
para as culturas de 
algodão, arroz, 
milho, trigo e soja - 
com problemas de 
comercialização 
devido ao preço e 
problemas com a 
seca. 

---------------------- 

2006 3.364 
26 de abril                  

de 2006 

 
Concede prazo adicional de até um ano 
após o vencimento da última prestação do 
atual cronograma de retorno, para o 
pagamento das prestações vencidas ou 
vincendas em 2006 
 

BNDES 
FINAME Agrícola 
Especial 
PRONAF  
PROGER Rural 
 

Mutuário deve fazer o 
pedido formal até 31 
de julho de 2006. 
 
Concessão poderá ser 

automática, sem a 
necessidade de análise 
caso a caso. 

Produtor rural cuja 
renda principal 
venha da produção 
de algodão, arroz, 
milho, trigo e soja - 
com problemas de 
comercialização 
devido ao preço. 
 

---------------------- 



 

 2 

RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA AGRÍCOLA DE INVESTIMENTO 

Parcela Resolução Data Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários Garantias adicionais 

2007 

 
 
 
 
 
 
 

3.496 
 
 
 
 
 
 
 

30 de                    
agosto de 2007 

Rebate e prorrogação. 
 
Obs.: Os rebates para os mutuários 
que quitaram as parcelas serão 
dados no saldo restante, se existir. 

Todos os Grupos 

Condição para rebate: 
Financiamento ter sido contratado até 

30.06.2006 e ter parcelas vencidas até 
31.12. 2006, estando adimplente. 
Se posterior, aplicar encargos para 

safra 2005/2006; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Produtor rural cuja 
renda principal venha 
da produção de 
algodão, arroz, milho, 
sorgo, soja ou trigo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

---------------------- 
 

Grupo 1 - FAT, Moderfrota, Prodecoop e Finame Agrícola 
Especial (Juros superiores a 8,75% a.a.) 

- Rebate de 15% se pagar, até o 
vencimento, pelo menos 15% do valor 
das parcelas; 
- Prorrogar por até 1 ano após o 

vencimento da última prestação 
pactuada, até 70% do valor das 
parcelas com vencimento em 2007. 

Grupo 2 - Moderagro, Moderinfra, Prodefruta, Prodeagro, 
Propflora, Proger Rural e Moderfrota, este último em 
operações contratadas com juros de 8,75% a.a.. 

- Rebate de 5% no valor das parcelas 
com vencimento em 2007, se pagar, 
até o vencimento, pelo menos 15% do 
valor das parcelas; 
- Prorrogar, por até 1 ano após o 

vencimento da última prestação, até 
80% do valor das parcelas com 
vencimento em 2007. 

Grupo 3 - FNO, FNE e FCO 
 

Exclui o PRONAF. 

- Prorrogar por até 1 ano após o 
vencimento da última prestação, até 
80% do valor das parcelas com 
vencimento em 2007, se pagar ao 
menos 20% do valor das parcelas. 

Parcelas de 2007 Todos os Grupos  

Se comprovar incapacidade de pagar 
o mínimo exigido - prorrogar 100% do 
valor das parcelas vencidas em 2007. 
   

Se prorrogar, só toma novo crédito ao 
pagar as parcelas de 2008.  

Limite Regional: 
 

¶ Centro-Oeste: 30% do 
total das parcelas da 
região. 
 

¶ Outras regiões: 10% 

---------------------- 
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RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA AGRÍCOLA DE INVESTIMENTO 

Parcela Resolução Data Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários Garantias adicionais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2008 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3.573 
 

29 de                   
maio de 2008 

Estabelece novos prazos para efetivar o 
disposto nos arts. 29 e 30 da Medida 
Provisória n° 432/08 
 

Art.29 - Prevê amortização de 2% e prorroga 
por + 4 anos.  

Art.30 ï Exige pgto de 40% da parcela 2008 
e dá prazo adicional de 3 anos para pagar 

saldo atualizado. Limita a 30% o passível de 
renegociação nas instituições financeiras. 

FNO  
FNE  
FCO 
 

- 30 de setembro de 2008, para 
manifestar interesse em aderir a 
renegociação. 
 

- até 30.12. 2008, para liquidar a 
operação ou amortização mínima como 
condição para renegociar. 
 

Art. 29 - Operações 
contratadas ou 
renegociadas entre 
01.12.1998 e 31.12.2007 
e em inadimplência em 30 
de abril de 2008 
Art.30 ï Adimplentes até 
30 de abril de 2008 e 
contratadas/renegociadas 
em 31.12.2007 

-------------------------- 

3.575 
 

Art. 10 e 11 da 
MP 432/08, 

convertida na 
Lei 11.775/08 

29 de                   
maio de 2008 

Para operações contratadas até 
30.06. 2007: 

 

Art. 10 - Alterar juros de 9,5% das 
operações do Finame Agrícola Especial e 
Moderfrota, para TJLP + 4% e TJLP + 
3,25%, respectivamente. Vale a partir de 
15 de julho de 2008. 
 

Art.11 - Para o Prodecoop as taxas 
superiores a 8,75%, passam a ser de 
exatos 8,75%. 

Finame Agrícola 
Moderfrota 
Prodecoop 

 Prazos Gerais: 
- 30 de setembro de 2008, para 
manifestar interesse (alterar juros e 
renegociação).  
 

- até 30.12.2008 para formalização da 
renegociação, nas condições descritas 
abaixo. 
 

- 31 de março de 2009, para as 
instituições financeiras informarem o 
número de contratos repactuados e os 
montantes contemplados pela MP 
432. 
 

Produtor rural 

Podem ser 
solicitadas a critério 
da Instituição 
Financeira, dentro 
das usuais do 
crédito rural, em 
caso de 
prorrogação. Para operações contratadas até 

30.06. 2007: 
 

Renegociar, nos limites percentuais do 
saldo total em cada instituição financeira 
que estabelece. 
 
Não envolve prestações vencidas. 

BNDES 
Finame Agrícola 
Especial 

Condições para renegociação:  
 

- Comprovar incapacidade de pagar 
 

- Pagar 40% da parcela de 2008, até data 
de vencimento ou renegociação, o que vier 
primeiro (ver Res.3.646). 

 

- Atualizar o saldo e incluir o percentual 
restante da parcela, nas prestações 
vincendas. 

 

- Estar adimplente na data da 
renegociação. 
 

- Aderindo ao processo só toma novo 
crédito ao liquidar todas as parcelas. 

Todos com limite 
Estadual: 

 

¶ Estados/Geral: 10% 
 

- Admite incorporar até 
3 prestações anuais no 
atual cronograma de 
pagamento. 

 

¶ RS e MT: 30%  
 

- Admite conceder prazo 
adicional de até 5 anos 
para pagamento, nestes 
estados. 
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RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA AGRÍCOLA DE INVESTIMENTO 

Parcela Resolução Data Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários 
Garantias 
adicionais 

2008 

3.611 
29 de             

setembro de 2008 
 

Dispensa termo aditivo. 

Finame Agrícola  
FAT  
BNDES  
Finame  

Prorrogar até 15 de outubro de 
2008, prestações vincendas entre 1º 
e 14 de outubro de 2008. 

Produtor rural --------------------- 

3.636 
13 de novembro de 

2008 

Prorroga para 12.12.2008 prazos para 
manifestar interesse em aderir à 
renegociação, de que tratam as 
Resoluções 3.573 e 3.575. 
 

Altera limites de renegociação da 
Resolução 3.575 e suas condições. 

BNDES 
Moderfrota 
Prodecoop 
Finame Agrícola 
FNO, FNE e FCO 

Resolução 3.575:  
 

- Para RS e MT e nos municípios de 
SC, PR e MS que decretaram 
estado de emergência/calamidade 
pública entre 2004 e 2005 - 
Dispensa análise dos casos. 

Resolução 3.575 
limites: 
 

¶ RS e MT e nos 
municípios de SC, PR e 
RS, nas condições 
estabelecidas: 60%. 

¶ Outros Estados: 20% 

--------------------- 

3.639 
26 de novembro de 

2008 

Cria linha especial de crédito para 
pagamento de até 40% das 
prestações com vencimento em 2008. 
Utiliza para isso recursos do BNDES 
mesmo e do FAT. 

BNDES 

 

Prazo de adesão: ver Res. 3.666. 
Prazo de financiamento: de até 3 
anos, primeira amortização em 2009 
e vencimento no dia 15 do mês de 
maior receita do produtor, oriunda 
da atividade. 
Encargos Financeiros: 0,25% a 
taxa de juros original, sem exceção. 

Produtores e suas 
Cooperativas do 
Centro-Oeste, que 
renegociaram ou 
renegociarem nos 
termos da Lei 
11.775/08. 

A critério dos 
agentes 
financeiros, 
admitido o penhor 
das safras 
2008/2009, 
2009/2010 e 
2010/2011. 

3.646 
Altera 3.575 

26 de novembro de 
2008 

Renegociar operações de 
investimento, contratadas até 30 de 
junho de 2007. 
 

Não envolve parcelas vencidas até 31 
de dezembro de 2007 

BNDES  
Finame Agrícola 

Condição:  
- Pagar os 40% da parcela                         
até 31 de dezembro de 2008.  
 

 - Mutuários que aderirem ficarão 
inadimplentes até pagarem os 40%. 

Produtor Rural a que se 
refere à Resolução 3.575 
e suas alterações. 

--------------------- 

 
3.666 

Altera 3.639 
 

 

17 de dezembro de 
2008 

Altera os termos da Resolução 3.639, 
que cria linha especial de crédito para 
pagamento dos 40% da referida parcela. 
 

Prorroga prazo de formalização da 
renegociação da dívida pelos agentes 
financeiros nos limites e prazos 
estabelecidos na resolução 3.575 e suas 
alterações e não mais pela Lei 
11.775/08. 

BNDES  
Finame Agrícola  

- até 12 de dezembro de 2008 para 
os mutuários manifestarem 
interesse em aderir ao processo de 
renegociação. 
 

- a formalização das operações 
pelos agentes financeiros poderá 
ser efetuada até 31 de março de 
2009. 

Produtores rurais e 
suas cooperativas do 
Centro-Oeste que 
renegociaram ou 
renegociarem nos 
termos do art. 2o da 
Res. 3.575 e suas 
alterações. 

--------------------- 
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RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA AGRÍCOLA DE INVESTIMENTO 

Parcela Resolução Data Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários 
Garantias 
adicionais 

2008 3.676 
29 de janeiro de 

2009 

Determina novo prazo para 
renegociar as dívidas e efetuar o 
pagamento das parcelas. 
 
Inclui os casos de amortização 
mínima referente à prestação vencida 
em 2008. 

BNDES  
Finame Agrícola  

- 15 de março de 2009, nas 
condições da Resolução 3.575. 
- O prazo vale, também, para a 
contratação da linha de crédito 
que se refere a Res. 3639. 

Produtores rurais  
que solicitaram, 
formalmente  junto aos 
bancos, interesse de 
renegociar as dívidas 
até 12.12.2008. 

-------------------------  

FNO, FNE ou FCO  
Custeio/ Investimento 

(segue Res. 3.573) 
 

FAT INTEGRAR (segue 
art.46 da lei 11.775/08). 

- 31 de março de 2009 

Autoriza às instituições financeiras 
darem prazo adicional para 
pagamento de prestações com 
vencimento entre 15 de outubro de 
2008 e 30 de março de 2009. 

Programas descritos 
acima 

- até 31 de março de 2009. 
Mesmos descritos 

acima 
------------------------ 

Resolução 3.576                                  
de 29 de maio de 2008. 

 
 
 
CUSTEIO: 
 

POUPANÇA Rural: 
- Controlados do Crédito 
Rural ou 
- Pronaf / Proger 
(até 30.06.2006)  
 
- Exclui do benefício o FAT-
Giro Rural. 

 
 
 
 
Novo Prazo: 
 

- até 31 de março de 2009. 
Produtores Rurais ------------------------- 

Art. 40 ï Prorroga por até 2 anos o 
vencimento das parcelas de custeio. 

Foi alterado o prazo para formalizar a 
renegociação de dívidas de custeio de 
que trata este artigo. 

 

São Paulo foi incluído como 
beneficiário nas Resoluções que 
tratam de renegociação e 
prorrogações do custeio, bem como 
na resolução 3.575 e suas 
modificações. 
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RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA AGRÍCOLA DE INVESTIMENTO 

Parcela Resolução Data Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários Garantias adicionais 

2008  
 

3.702  
26 de março de 

2009 

Altera resolução 3.676, para 
renegociar as dívidas e efetuar os 
pagamentos, incluindo dos 40% da 
prestação de 2008 (amortização 
mínima). 

I ï investimento BNDES e 
Finame Agrícola Especial, 

conforme os termos do 
Art. 2º da Res. nº 3.575/08 

Novo prazo Geral:                      

15 de maio de 2009. 
 
Prestações do período entre  
15 de outubro de 2008 e 14 de 
maio de 2009: os bancos foram 
autorizados a dar prazo adicional 
até 15 de maio de 2009, desde 
que o mutuário tenha aderido a 
renegociação adimplente e esteja   
com o processo de formalização 
e renegociação em andamento 
no banco. 

Produtores rurais    
que solicitaram 
formalmente  aos 
bancos  a 
renegociação de 
suas dívidas até 
12.12.08 

--------------------------- 

II ï Custeio/investimento, 
Fundos Constitucionais        
(FNO, FNE ou FCO), de que 
trata o art. 1º da Res. nº 
3.573/08; 

III - Ao abrigo da FAT Integrar 
e reclassificadas para o FCO                   
(art. 46 - Lei nº 11.775/08). 

2008  
 

3.701 
26 de março de 

2009 

Consolida as normas sobre a linha 
especial de crédito para pagamento 
de até 40%  do valor das parcelas 
de  operações dos programas de 
investimento agropecuário de que 
trata a Res. 3639/08. Só diz 
respeito a Região Centro-Oeste. 

BNDES 
Finame Agrícola Especial 

Condições: limite de valor a ser 
destinado, de acordo com origem 
do recurso:                                                                    
- até R$ 500 milhões (BNDES)             
- até R$ 40 milhões (poupança 
rural via Bando do Brasil).                                                                                                                          
- até R$10 milhões por 
instituição (poupança rural via 
demais instituições) 
 

As demais condições já foram 
descritas na resolução 3.639 

Produtores rurais e 
suas cooperativas 
do Centro-Oeste 
que renegociaram 
ou renegociarem 
nos termos do art. 
2o da Res. 3.575 e 
suas alterações. 

A critério dos 
agentes financeiros, 
admitido 
o penhor das safras 
2008/2009, 
2009/2010 e 
2010/2011 



 

 7 

 

 

Atenciosamente. 

RESOLUÇÃO DO CONDEL/FCO – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA DO FCO RURAL 

Parcela Resolução Data Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários Garantias adicionais 

2008 
CONDEL 

FCO 
366 

10 de dezembro 
de 2008 

Cria linha especial de crédito para 
pagamento dos 40% da referida 
parcela.   
 

Segue o disposto na Res. 3639 e 
3.666 do Banco Central do Brasil, 
determinadas pelo CMN.  
 

O recurso da linha é o próprio FCO. 

FCO Rural 

Prazo de contratação: 
Até 31 de dezembro de 2008 
 

Obs.: A parcela de 2009 já foi 
prorrogada, como visto na Res. Bacen 
no 3.702/09 para 15 de maio 

 

Os prazos desta resolução acompanharão 
novas alterações promovidas pelo CMN.  

Produtores Rurais 
que aderiram ao 
processo 
renegociação, cujo 
prazo venceu em 12 
de dezembro de 
2008. 

----------------------------- 

RESOLUÇÃO DO CODEFAT – PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA DO FAT-Giro Rural 

Parcela Resolução Data Prorrogação / Renegociação Programa / Fonte Prazos / Condições Beneficiários Garantias adicionais 

2009 
CODEFAT 

594 
31 de março     

de 2009 

Altera a Resolução nº 521, de 18 de 
dezembro de 2006, que reestrutura a 
linha de crédito especial FAT ï GIRO 
RURAL. 
Altera o Art. 3º; Art. 4º; Art. 5º, onde se 
fala do prazo de financiamento.  
Prorroga por 2 anos o prazo para 
liquidação a dívida. 

FAT-Giro Rural 

Novo prazo de financiamento de até 84 
meses, incluída carência de até 24 
meses. 
Obs.: O Banco do Brasil - BB, em 
instrução interna permitiu prorrogar a 
parcela prorrogada que venceria em 
31.03, para 15 de maio, de maneira a 
dar tempo para que o mutuário vá ao 
banco.   

Foi acertado com o BB que será pago 
10% da parcela de 2008 e no dia 30 de 
agosto terá que pagar ano mais 1% do 
valor da dívida com saldo atualizado.  O 
percentual a ser amortizado do saldo 
devedor sobe para 10% em 2010 e 2011 
e vai a 35% nos anos de 2012 e 2013. 
 

Produtores Rurais 
que aderiram ao 
processo 
renegociação, cujo 
prazo venceu em 12 
de dezembro de 
2008. 

-------------------------------- 
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Fabrício Morais Rosa 

Assessor Técnico ï APROSOJA BRASIL 


